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Comissão de Desenvolvimento Rural,
Cooperativismo, Ciência, T ecnologia e Economia.

Reunião às terças-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: César Halum (pres) , Manoel Queiroz (Vice)
Amélio Cayres, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Marcello Lelis, Toinho Andrade, Cacildo
Vasconcelos, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Administração, T rabalho, Defesa do
Consumidor , Transportes, Desenvolvimento Urbano e
Serviço Público.

Reunião às terças-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Iderval Silva  (pres) ,Toinho Andrade (vice),
Marcello Lelis, José Geraldo, Fábio Martins.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Raimundo
Moreira, Sandoval Cardoso, Solange Duailibe.

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos.

Reunião às terças-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Manoel Queiroz
(vice), César Halum, Raimundo Moreira, Eli Borges,

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Dr. Zé Viana, Cacildo Vascon-
celos, Júnior Coimbra, Sargento Aragão.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Reunião às quartas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados:Angelo Agnolin (pres), Fábio Martins(vice),
Amélio Cayres, Raimundo Moreira, Josi Nunes.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a):Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Cacildo Vas-
concelos, Júnior Coimbra, Sargento Aragão.

Comissão de Educação, Cultura e Desporto.

Reunião às quartas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Sargento Aragão, Cacildo
Vasconcelos(vice), Luana Ribeiro, Dr. Zé Viana, Iderval
Silva.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima, César Halum, José Geraldo,
Josi Nunes, Fábio Martins.

Comissão de  Saúde e  Meio Ambiente

Reunião às quintas-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Dr. Zé Viana(pres) , Marcello Lelis (vice),
Raimundo Palito, Júnior Coimbra, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Luana Ribeiro, , Angelo Agnolin, José
Geraldo, Josi Nunes, Manoel Queiroz.

Comissão de Finanças, T ribut ação, Fiscalização e
Controle.

Reunião às quintas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Sandoval Cardoso(pres) , Sargento Aragão,
Marcello Lelis, César Halum, Cacildo Vasconcelos.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, Toinho Andrade, José Geral-
do, Iderval Silva, Fábio Martins.

Comissão de Segurança Pública

Reunião às quintas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: José Geraldo (pres) , Toinho Andrade(vice),
Amélio Cayres, Sandoval Cardoso, Sargento Aragão.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Angelo Agnolin, Raimundo
Palito, Júnior Coimbra, Solange Duailibe.
Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políti-
cas Públicas para a Juventude

Reunião às quintas-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Júnior Coimbra, Fábio Martins(vice), Pr. Pedro
Lima, Toinho Andrade, Raimundo Moreira.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Dr. Zé Viana, Raimundo
Palito, Eli Borges, Manoel Queiroz.

Comissão dos Direitos da Mulher

Reunião às quintas-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro (pres) , Josi Nunes (vice),
Angelo Agnolin, Raimundo Palito, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Pr. Pedro Lima,  César Halum, Raimundo
Moreira, Eli Borges, Sargento Aragão.

Comissão de Ética  e Decoro Parlamentar

Comissão Especial de Acompanhamento das Ações
de Promoção do Desenvolvimento Sustentável às Mar-
gens da UHE-Lajeado e Processos de Licenciamento
Ambiental.

Reunião às terças-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:

Deputados: Angelo Agnolin(pres) , Solange Duailibe
(vice), Marcello Lelis, José Geraldo, Eli Borges.

MEMBROS SUPLENTES:

Deputados(a): Júnior Coimbra, Cacildo Vasconcelos,
Luana Ribeiro, Toinho Andrade, Fábio Martins.
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Atos Legislativos

RESOLUÇÃO N.º 275/2009
Altera a Resolução nº 244, de 21 de dezembro de
2005, e adota outras providências.

A  Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, nos termos do
Regimento Interno, aprova e eu promulgo a presente Resolução:

Art. 1º. O anexo I da Resolução nº 244, de 21 de dezembro de 2005,
passa a vigorar conforme anexo único desta Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 18 dias do mês
de novembro de 2009; 188º da Independência, 121º da República e 21º
do Estado.

Deputado JUNIOR COIMBRA
Presidente

Deputado LUANA RIBEIRO Deputado STALIN BUCAR
      1ª Secretária        2º Secretário

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO Nº 275/2009

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº  01/2009

Restaura o artigo 55, seus §§ e 56 da Constituição
Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
aprovou e a MESA DIRETORA, nos termos do artigo 26 da Constitui-
ção Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional.

Art. 1º. A Seção IV do Capítulo IV do Título II, passa a intitular-se
“DA  PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA”, dando ao artigo 55, seus §§ e 56 as seguintes
redações:

“Art. 55. A Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa é a
instituição que representa judicial e extrajudicialmente o Poder
Legislativo.

§ 1º. A Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa prestará
consultoria e assessoria jurídica, oficiará nos atos e procedimentos
administrativos e promoverá a defesa do Poder Legislativo.

§ 2º. A carreira de Procurador da Assembléia Legislativa, a organi-
zação e o funcionamento da instituição serão regulamentados por
resolução.

§ 3º. O ingresso na carreira de Procurador se dará mediante con-
curso público de provas e títulos.

Art. 56. O Procurador-Geral será nomeado pelo Presidente da As-
sembléia Legislativa, dentre os procuradores de carreira.”

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 17 de no-
vembro de 2009; 188º da Independência, 121º da República e 21º
do Estado.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente

Deputada SOLANGE DUAILIBE Deputado PAULO ROBERTO
       1ª Vice-Presidente             1º Secretário

Deputado STALIN BUCAR           Deputada LUANA RIBEIRO
           2º Secretário              2ª Secretária

Deputado MANOEL QUEIROZ
4º Secretário

JUSTIFICATIVA

A Assembléia Legislativa do Tocantins realizou em junho de
2002 o XV Encontro Nacional de Procuradores de Assembléias a
fim de interagir com as demais Assembléias do país e ganhar uma
visão mais ampla e prática para o cumprimento de sua função
institucional. Neste encontro discutiu-se a Constitucionalidade
da representação judicial dos poderes já predominante nos Jul-
gamentos de Superiores Instanciais Judiciais. Palestrantes Ilus-
tres enfatizaram a imprescindibilidade deste órgão no Poder
Legislativo.

A Administração atual compreende, com clareza, que existem
demandas, no âmbito do Poder, que requerem atendimento jurídi-
co especializado não só à Administração da Casa como aos ilus-
tres Deputados na defesa do exercício da atividade parlamentar,
notadamente pelo fato do ingresso de vários Deputados que iniciam
uma atividade que tem exigências bem específicas.
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É com esta visão pragmática de administrar que a Casa procura se

adequar aos novos tempos e à nova realidade, a fim de alcançar exce-
lência no atendimento às demandas.

Como passo inicial, estamos estruturando a Procuradoria da Casa
por ser ela órgão de representação judicial e extrajudicial do Poder,
com atividade de assessoramento jurídico e de consultoria não só à
Administração como aos Deputados e às Comissões, enfim, a toda
Casa.

A organização que ora propomos implica ganho de maior eficiên-
cia, agilidade e abrangência de serviços necessários ao bom funcio-
namento da Casa, pois, funcionando a Procuradoria com prontidão e
eficiência, a atividade parlamentar certamente será fortalecida.

Lembramos aos ilustres pares de que organizar nossos serviços é
de nossa competência como determina a Constituição Estadual no
seu artigo 19 e o Regimento Interno.

Com esta medida, portanto, a Presidência cria uma estrutura e
mecanismos bem mais eficazes para a oferta de serviço qualificado à
Casa. Esta medida, certamente, trará resultados positivos e favoráveis
ao trabalho administrativo e legislativo, motivos pelos quais a Mesa
Diretoria conclama o apoio dos ilustres pares para a aprovação da
presente Resolução.

Assembleia Legislativa, aos 17 de novembro de 2009.

Deputado JÚNIOR COIMBRA
Presidente

Deputada SOLANGE DUAILIBE Deputado PAULO ROBERTO
       1ª Vice-Presidente             1º Secretário

Deputado STALIN BUCAR           Deputada LUANA RIBEIRO
           2º Secretário              2ª Secretária

Deputado MANOEL QUEIROZ
4º Secretário

PROJETO DE LEI  Nº 215/2009
Concede Título de Cidadão Tocantinense ao Se-
nhor Pedro Antônio Arraes Pereira.

A ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS , decreta:

Art. 1º É concedido Título de Cidadão Tocantinense ao Se-
nhor Pedro Antônio Arraes Pereira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Plenário Deputado Antonio Pesconi, 11 de novembro
de 2009.

Deputada ANGELO AGNOLIN   Deputado SANDOVAL CARDOSO
          Deputado Estadual Deputado Estadual

Deputado FÁBIO MARTINS   Deputado CÉSAR  HANNA HALUM
           Deputado Estadual Deputado Estadual

Deputado CACILDO VASCONCELOS   Deputado IDERVAL SILVA
           Deputado Estadual            Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O pesquisador Pedro Antônio Arraes Pereira, 56 anos, é cari-
oca e formado em Engenharia Agronômica pela Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ). Tem mestrado e douto-

rado em Melhoramento e Genética de Plantas pela Universidade
de Wisconsin, Madison, Estados Unidos. Seu pós-doutorado
em Genética Molecular e Marcadores Moleculares no Feijoeiro
Comum foi concluído em 1996 na Universidade da Califórnia,
Davis.

Iniciou sua carreira de pesquisador em 1977 como bolsista da
Embrapa, ainda no segundo ano de agronomia.  Já graduado,
ingressou na Embrapa em janeiro de 1980. Após seu doutorado,
ajudou a Embrapa Arroz e Feijão (Goiânia – GO) a implantar a
filosofia de melhoramento genético integrado de feijão, com o
uso de genótipos nativos e cultivados, o que resultou no lança-
mento de variedades de expressiva repercussão no mercado de
feijão.

Pedro Arraes acumulou significativa experiência internacio-
nal ao participar de missões oficiais do Governo Brasileiro na
China e Egito, de fóruns organizados pela FAO, no Banco Mun-
dial e no Banco Interamericano em Washington (EUA), bem como
nos painéis de avaliação de centros internacionais e de seleção
de membros para o Conselho de Ciência do CGIAR (Consultative
Group on International Agricultural Research). Como gestor, foi
coordenador do Labex dos Estados Unidos, o primeiro dos La-
boratórios Virtuais da Embrapa no Exterior, de 2004 a 2007, e mem-
bro do Fundo Setorial do Agronegócio representando o Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), de 2001 a
2003. Na Embrapa Arroz e Feijão, foi chefe geral de 1997 a 2004 e
chefe de pesquisa de 1989 a 1995. Era, novamente, o chefe geral
da Embrapa Arroz e Feijão, posição que deixou para assumir o
cargo de Diretor-Presidente da Embrapa.

A Assembleia Legislativa, legítima representante do povo
tocantinense concede menção honrosa ao eminente pesquisa-
dor, Senhor Pedro Antônio Arraes Pereira, pela iniciativa de con-
templar o Tocantins com um módulo do Centro de Pesquisa de
Pesca, Aquicultura e Sistemas Agrícolas da Embrapa – Empresa
Brasileira de Pesquisa  Agropecuária.

Com isso, o Tocantins, um dos três estados que ainda não
dispunham de equipe especializada da Embrapa, contará a partir
de 2010, com o primeiro centro avançado de pesquisa nas áreas
de pesca e aquicultura do País, saindo na frente de estados como
Rio Grande do Norte e São Paulo.

Com a doação, a Embrapa contará com duas áreas, sendo a
primeira em Buritirana, com  área de 484 hectares para a constru-
ção de um centro de pesquisa em Sistemas Agrícolas Integrados
e a segunda, próximo ao córrego Água Fria, para a construção do
Centro de Pesquisa de Pesca e Aquicultura, numa área de 60
hectares.

Desta forma, solicito a aprovação dos demais Pares.

Sala do Plenário Deputado Antônio Pesconi, 11 de novembro
de 2009

Deputada ANGELO AGNOLIN   Deputado SANDOVAL CARDOSO
          Deputado Estadual Deputado Estadual

Deputado FÁBIO MARTINS   Deputado CESAR  HANNA HALUM
           Deputado Estadual Deputado Estadual

Deputado CACILDO VASCONCELOS   Deputado IDERVAL SILVA
           Deputado Estadual             Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI  Nº  216/2009
Concede Título de Cidadão Tocantinense ao Se-
nhor Altemir  Gregolin.

 A ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS , decreta:

Art. 1º É concedido Título de Cidadão Tocantinense ao Se-
nhor Altemir Gregolin.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Plenário Deputado Antonio Pesconi, 11 de novembro
de 2009.

ANGELO AGNOLIN      SANDOVAL CARDOSO
  Deputado Estadual Deputado Estadual

FÁBIO MARTINS     CÉSAR HANNA  HALUM
 Deputado  Estadual   Deputado Estadual

CACILDO VASCONCELOS     IDERVAL SILVA
 Deputado  Estadual       Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

Altemir Gregolin, Ministro da Aquicultura e Pesca,  é veteri-
nário com especialização em Administração Rural e mestrado em
Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade pela Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro (UFFRJ). É professor licenciado
da Universidade Comunitária Regional de Chapecó
(UnoChapecó), de Santa Catarina.  Gregolin nasceu em Coronel
Freitas (SC) e tem 45 anos. Foi secretário municipal de Chapecó
em duas gestões, comandando a pasta de Administração e Fa-
zenda e também de Planejamento e Urbanismo.

Assumiu a Secretaria Especial da Aquicultura e Pesca (SEAP)
em 3 de abril de 2006. Passou a integrar a Secretaria em novembro
de 2004, como subsecretário de Desenvolvimento de Aqüicultura
e Pesca. Em 2005, tornou-se secretário adjunto da SEAP e, desde
junho de 2009, com a criação do Ministério, virou Ministro da
Aquicultura e Pesca.

A Assembleia Legislativa, legítima representante do povo
tocantinense concede menção honrosa ao eminente ministro,
Senhor Altemir Gregolin, pela iniciativa de contemplar o Tocantins
com um módulo do Centro de Pesquisa de Pesca, Aquicultura e
Sistemas Agrícolas da Embrapa – Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária.

Com isso, o Tocantins, um dos três estados que ainda não
dispunham de equipe especializada da Embrapa, contará a partir
de 2010, com o primeiro centro avançado de pesquisa nas áreas
de pesca e aquicultura do País, saindo na frente de estados como
Rio Grande do Norte e São Paulo.

Com a doação, a Embrapa contará com duas áreas, sendo a
primeira em Buritirana, com  área de 484 hectares para a constru-
ção de um centro de pesquisa em Sistemas Agrícolas Integrados
e a segunda, próximo ao córrego Água Fria, para a construção do
Centro de Pesquisa de Pesca e Aquicultura, numa área de 60
hectares.

Desta forma, solicito a aprovação dos demais Pares.

Sala do Plenário Deputado Antonio Pesconi, 11 de novembro
de 2009.

ANGELO AGNOLIN      SANDOVAL CARDOSO
  Deputado Estadual Deputado Estadual

FÁBIO MARTINS     CÉSAR HANNA  HALUM
 Deputado  Estadual Deputado Estadual

CACILDO VASCONCELOS     IDERVAL SILVA
 Deputado  Estadual       Deputado Estadual

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR Nº 02/2009

Altera a Lei Complementar nº 10, de 11 de janeiro
de 1996, que institui a Lei Orgânica do Poder Judi-
ciário do Estado do Tocantins.

A Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º.  O Art. 25 da Lei Complementar nº 10, de 11 de janeiro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 25.  ........................................................................................

§ 16. São criados 15 (quinze) cargos de juízes substitutos.”

Art. 2º.  O provimento dos cargos criados por esta Lei Com-
plementar far-se-á de acordo com as normas legais e consti-
tucionais vigentes.

Art. 3º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Com-
plementar correrão por conta da dotação orçamentária do
Poder Judiciário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2009

Deputado SANDOVAL CARDOSO
Relator
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Vasos, pratinhos  e plantas
que acumulam água.

A c a b e c o m e s s e p e r i g o n a s u a c a s a .

É aí que mora o perigo!

Dengue


